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CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO 'GONÇALVES 

1 1 !Ag 
.PROTOCOLO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NO 056/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 22 de outubro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

• . 
Com o presente passamos as mãos de Vossa Senhoria, 

para sua apreciação, bem como a dos nobres vereadores, o incluso Projeto de Lei 	n0 

65/79, que autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial de L 148.000,00 	e 

dá outras providencias. 

A abertura de tal credito tem por finalidade a a - 

quisick) de um imóvel localizado no Loteamento Salton, imóvel este que futuramente se-

re permutado com os proprietários das áreas do prolongamento da rua Remiro Barcelos 
• • 

quando esta for ligada 	rua Pernambuco. 

• 
Dada a importância da meteria encarecemos aos au 

gustos edis a apreciação do incluso projeto em regime de urgencia. 

• 
Certos de que este projeto merecera a aprovação 

dessa colenda Cigmera, colhemos o ensejo para aduzir protestos de estima e considera 

ça0. 

1  

FORTU TO JANIR RI ARDO 

refeito Mun 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr. Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Bento 	Gonçalves - RS 
	 ADMINISTRACÃO FORTLNgfO 
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11 i/9 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI 	66 DE 22 DE OUTUBRO DE 1979 

AUTORIZA  O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO 
ESPECIAL DE ES 148.000,00 E DA OUTRAS PROVI- 

DÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cigmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. lg - É o Poder Executivo autorizado a abrir um credito especial, no va 

lor de E$ 148.000,00 (cento e quarenta e oito mil cruzeiros), pa-

ra a aquisiçSo do imóvel abaixo descrito, conforme Lei Municipal nº 940, de 08-10-79, 

para futuras permutas. Area de terra de 387,50 m2, localizada no lote urbano ng 4 da 

Quadra B do Loteamento Salton, sem quarteirão delineado, com as seguintes confronta - 

çOes: NORTE, na extensão de 15,50 metros, com o lote n9 6; SUL, na mesma extenso 

com uma rua sem nome; LESTE, na extensão de 25,00metros, com o lote ng 5; OESTE, 	na 

mesma extens5o, com a rua Pernambuco. Imóvel este de propriedade de Vinhos Salton S/A 

Indústria e Comercio, transcrito no Registro de Imóveis desta cidade sob matricula-

n0 3872, as fls. 1. 

ANEXO I 	(quadro a) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

03 	ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

07 	ADMINISTRAÇÃO 

020 	SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

1.013 	Aquisição de imóvel para permuta 	  E$ 148.000,00 

ANEXO II (Quadro a) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

4210.00 - AquisiçSo de imóveis 	  ES 148.000,00 

Art. 20 - Servirá de recurso, para cobertura da credito especial de que tra 

ta o artigo anterior, a arrecadação a maior efetiva do corrente e 
e . 

xercicic. 

ADMINISTRACAO FORTÁJA/4, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
• • 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua promulgaçao, revogadas as 

disposiç3es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e dois dias do 

mes de outubro de mil novecentos e setenta e nove. 

FORTU TO JANI RI 7 AR-DO 

refeito Mun ipal 

ADMINISTRAÇÃO FOR TM/4,
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Proc. n.° 

Fls. n.° CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
11.1•11101..111. 111e.. 

PARECER DA COMISSÃO urImujiâãoutsiu 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Co-
missão de Fianças e Orçamentes, apis analisarem os di-
zeres do Processo nQ 111/79 - que aut riza e Poder E-
xecutivo a abrir um crédito especial de Cr$14$.000,00 
e dá' outras providgncias, são de parecer que o mesma 
deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 22 de outubro de 1979 

VW214 	- 
- WÀ 

Mod. CM - 07 



o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÁMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

I1 Q.  Sr, 

Bel. LUCINDO JOIO ANDREOLA 
DD. Presidente aa C'àr.ara de Vereaderes 
NESTA  

Os Vereadores a-Laixe fírmades, Lideres de Banca- 
Ca5  requerem a Vessa Senhepria, ap&s auvide 	Pleaáríe, sejam a- 
preciades e vetBdeS, em regime de urgcia5  es se.gu'lktes Precer- 

1  . Proc. AQ 110/79 
tive a abrir um 
120.000,00 e dá 

2  . Proc. IAQ 111/79 
tivo a abrir um 
1 48.000;00 e 

K5STES TERMOS 

oue autoriza e Poder -..E.ect. 
creu...t.te especial de 
outras providenci_Es; e 

oue autriza e Pe., ;:e-r. 
credize espec::al de Cr.:.$, 
outras providclas, 

SALA P-ERNADO FERRARI, 9 Ce .&atulr,7 de 1979 
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